
 

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Altera a Resolução nº 1, de 13 de janeiro de 2016, 
que disciplina a gratificação de desempenho aos 
servidores efetivos integrantes do quadro de pessoal 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, instituída 
pela Lei 6.746 de 23 de dezembro de 2015. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição 
do Estado do Piauí, e,  

 
CONSIDERANDO as alterações realizadas pela Lei nº 7.710, de 27 de 

dezembro de 2021, e pela Lei nº 7.839, de 1º de julho de 2022, que incorporam 
parcelas da gratificação de desempenho ao vencimento dos cargos efetivos e, por 
consequência, alteraram seu valor máximo, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Os artigos 10 e 12 da Resolução nº 1, de 13 de janeiro de 2016, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 10. O valor máximo da GD, expresso em produtividade individual, 
obrigatoriamente levará em consideração a carreira e a natureza da 
atividade desempenhada pelo servidor, observados os seguintes limites:  
I - Carreira de Controle Externo - Auditor de Controle Externo poderá 
alcançar o valor máximo de R$ 1.698,95 (mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e noventa e cinco centavos); 
II - Carreira de Atividade Auxiliar de Controle Externo:  
a) cargo de Técnico de Controle Externo poderá alcançar 2/3 do valor 
máximo definido em lei, limitando-se a R$ 1.132,63 (mil, cento e trinta e 
dois reais e sessenta e três centavos); 
b) o cargo de Auxiliar de Controle Externo poderá alcançar 1/3 do valor 
máximo definido em lei, limitando-se a 566,32 (quinhentos e sessenta e 
seis reais e trinta e dois centavos). 
III - Carreira de Apoio Administrativo: 
a) Médico, Enfermeiro, Jornalista, Pedagogo e Bibliotecário poderá 
alcançar 2/3 do valor máximo definido em lei, limitando-se a R$ 1.132,63 
(mil, cento e trinta e dois reais e sessenta e três centavos); 
b) Assistente de Administração poderá alcançar o valor de R$ 611,63 
(seiscentos e onze reais e sessenta e três centavos). 
...........................................................................................................” (NR). 
 
“Art. 12. A Gratificação de Desempenho – GD será individualizada em 
função do Coeficiente de Produtividade Individual, devidamente aferido e 
validado, limitando-se esse valor ao limite de R$ 1.698,95 (mil, seiscentos 
e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme estabelecido 
no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 7.839, de 1º de julho de 2022.” 
(NR). 



 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação com efeitos 

retroativos a 1º de setembro de 2022. 
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 

10 de novembro de 2022. 
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